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INDICAÇÃO  N.º  1587,  DE  2003

Nos termos do artigo 159 do Regimento Interno desta Casa, Sr. Presidente, Nobres Pares, vimos apresentar como indicação ao Sr. Governador do Estado, Dr. Geraldo Alckmin, a construção de quadra de esportes, com cobertura que deverá exceder os limites do piso da quadra em pelo menos três metros em cada lado, na Escola Estadual Engenheiro Paulo Chagas Nogueira, sediada na Avenida Augusta Almeida Batista 100 no município de Embu.
JUSTIFICATIVA

A escola citada não tem quadra de esporte. É inconcebível a idéia de um programa de aulas de educação física sem uma quadra de esportes.

Não que somente em uma quadra poliesportiva seja possível administrar aulas de educação física. No entanto, as noções básicas de vários esportes coletivos só poderão ser assimiladas se a aula acontecer em ambiente próprio.

Ademais, este espaço também poderá ser aproveitado nos finais de semana para a integração social da comunidade.

Senhor Secretário, Embu é uma cidade carente de espaços de esporte, lazer e cultura. Agraciada com esta melhoria, certamente irá ocupar sua juventude com atividades sadias.

Sala das Sessões, em 06/10/2003

a) ÍTALO CARDOSO
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